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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 22, DE 2019

Autoria: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do RQS
20/2019, sejam incluídos os seguintes convidados: 1. Dr. Igor Brito – Advogado do
Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC); 2. Representante da Sociedade
Brasileira de Oncologia Clínica (SBOC); 3. Representante do Instituto Nacional de
Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA).

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 23, DE 2019

Autoria: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do RQS
19/2019, sejam incluídos os seguintes convidados: 1. Representante da Presidência de
Governo da Caixa Econômica Federal (VIGOV); 2. Representante da Câmara Brasileira
da Indústria da Construção (CBIC).

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

ITEM 3

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N° 1, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM)

      Com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento Interno do Senado
Federal, apresentamos Proposta de Fiscalização e Controle à Comissão de
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor – CTFC,
para apurar, com auxílio do Tribunal de Contas da União – TCU: (i) a atual política de
reajuste de combustíveis praticada pela Petrobras e os consequentes e sucessivos
aumentos de preço, sobretudo da gasolina, do diesel e do gás de cozinha; e (ii) a
implementação da política de desinvestimentos da Petrobras.

Relatório: Pela admissibilidade da proposta e sua aprovação parcial nos termos que
apresenta

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Proposta de Fiscalização e Controle (CTFC)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 31, DE 2017

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/04/2019 às 11:12.
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- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Acrescenta o art. 234-A à Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código
Brasileiro de Aeronáutica), para dispor a respeito do transporte de carrinho de bebê em
aeronave comercial.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CCJ.

Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 116, DE 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que as empresas
prestadoras do serviço de conexão com a internet em banda larga sejam obrigadas a
fornecer gratuitamente ao assinante o serviço de provimento de acesso à internet.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
- Matéria apreciada pela CCT, com parecer pela rejeição do projeto.
- Posteriormente, a matéria segue ao Plenário.

Relatoria: Senador Jorginho Mello

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Parecer (CCT)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 202, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares (PSB/SE)

      Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas
sobre alimentos, para autorizar laboratórios públicos e privados habilitados a realizar
análise de alimentos.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- A matéria constou na pauta da reunião de 16/04/2019.
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CAS.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/04/2019 às 11:12.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do RQS 20/2019, sejam incluídos os seguintes convidados:

1. Dr. Igor Brito – Advogado do Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor (IDEC);

2. Representante da Sociedade Brasileira de Oncologia Clínica (SBOC);

3. Representante do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes

da Silva (INCA).

Sala da Comissão, 11 de abril de 2019.

Senador Rodrigo Cunha
(PSDB - AL)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do RQS 19/2019, sejam incluídos os seguintes convidados:

1. Representante da Presidência de Governo da Caixa Econômica

Federal (VIGOV);

2. Representante da Câmara Brasileira da Indústria da Construção

(CBIC).

Sala da Comissão, 11 de abril de 2019.

Senador Rodrigo Cunha
(PSDB - AL)
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre a Proposta de Fiscalização e Controle (PFS) 

nº 1, de 2018, apresentada pela Senadora Vanessa 
Grazziotin, com base nos arts. 102-A e 102-B, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal,   

à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor – 

CTFC, para apurar, com auxílio do Tribunal de 
Contas da União – TCU: (i) a atual política de 
reajuste de combustíveis praticada pela Petrobras 

e os consequentes e sucessivos aumentos de preço, 
sobretudo da gasolina, do diesel e do gás de 

cozinha; e (ii) a implementação da política de 
desinvestimentos da Petrobras. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da Proposta de Fiscalização e Controle (PFS) nº 1, de 

2018, da Senadora Vanessa Grazziotin, para apurar, com auxílio do 
Tribunal de Contas da União – TCU: (i) a atual política de reajuste de 

combustíveis praticada pela Petrobras e os consequentes e sucessivos 
aumentos de preço, sobretudo da gasolina, do diesel e do gás de cozinha; e 

(ii) a implementação da política de desinvestimentos da Petrobras. 

De acordo com a Justificação da Proposta, a política de preços 

de combustíveis adotadas pela Petrobras a partir de outubro de 2016, que 
atrela os preços domésticos aos praticados no mercado internacional, impõe 
ao brasileiro os ônus de uma política antinacional que promove insegurança 

e imprevisibilidade, sobretudo em um país cujo pilar central de mobilidade 
é o transporte rodoviário, tanto de passageiros, quanto de bens e produtos. 

O reflexo mais nítido desse problema seria a paralisação dos caminhoneiros, 
ocorrida em maio de 2018, e os graves impactos dela decorrentes. 
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Nesse contexto, a autora da PFS julga importante a fiscalização 
das políticas de preços de combustíveis e de desinvestimentos da Petrobras. 

II – ANÁLISE 

Conforme previsto no art. 102-A, incisos I e III, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão, 

respectivamente, exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder 
Executivo e opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do consumidor. No 

caso dessa última atribuição, o RISF confere destaque especial a estudar, 
elaborar e propor normas e medidas voltadas à melhoria contínua das 

relações de mercado, em especial as que envolvem fornecedores e 
consumidores (alínea “a” do inciso III) e avaliar as relações entre custo e 

preço de produtos, bens e serviços, com vistas a estabelecer normas de 
repressão à usura, aos lucros excessivos, ao aumento indiscriminado de 

preços e à cartelização de segmentos do mercado (alínea “e” do inciso III). 
Vale ressaltar que o art. 102-B, inciso I, do RISF assegura a qualquer 
Senador, membro ou não desta Comissão, o direito de apresentar uma PFS. 

É oportuno enfatizar que o art. 49, inciso X, da Constituição 
Federal (CF) prevê que é competência exclusiva do Congresso Nacional 

fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos 
do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta .  

Por sua vez, o art. 70 da CF estabelece que a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 

das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 

receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, 
e pelo sistema de controle interno de cada Poder.  

Já o art. 71 da CF assevera que o controle externo, a cargo do 
Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da 

União. 

Do exposto, verifica-se que as motivações que levaram à 
apresentação da PFS pela Senadora Vanessa Grazziotin estão em total 

consonância com as competências desta Comissão, em especial aquela 
prevista pelo inciso III do art. 102-A do RISF, e com a CF, inclusive quanto 

à participação do Tribunal de Contas da União. Não há, assim, qualquer 
impedimento à Proposta de Fiscalização sob análise do ponto de vista 

constitucional e regimental. 
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Deve ser destacado que, nos termos do inciso II do art. 102-B 
do RISF, neste momento, cumpre-nos relatar a proposta quanto à 
oportunidade e conveniência da medida e ao alcance jurídico, 

administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do ato 
impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação. 

Iniciemos, então, a análise quanto à oportunidade e 
conveniência da medida, para demonstrar que a PFS é pertinente e toca em 

um ponto sensível aos brasileiros: o custo dos combustíveis. 

De fato, a atual política de preços da Petrobras tem ensejado 

impactos e alterações no comportamento de famílias e empresas. A situação 
é agravada principalmente porque estamos em um cenário de estagnação 

econômica e desvalorização cambial. O primeiro elemento comprime a renda 
das famílias e o segundo eleva o preço dos combustíveis no mercado 

doméstico. 

A associação quase que automática do preço doméstico dos 
combustíveis aos praticados no mercado internacional é, no mínimo, 

polêmica. Aqueles que a defendem têm dificuldade de mostrar para a 
sociedade os seus benefícios, bem como não conseguem oferecer uma 

solução para os custos de transação gerados às empresas em decorrência da 
imprevisibilidade dos preços de um insumo tão importante quanto os 

derivados de petróleo. Já aqueles que a criticam não conseguem abordar 
adequadamente: os eventuais prejuízos da política de preços que vigorava 

antes de outubro de 2016 para a Petrobras e os respectivos impactos para 
seus acionistas, dentre os quais a União (que receberia menos dividendos e, 

logo, teria menos recursos para investir em políticas públicas como aquelas 
voltadas para a distribuição de renda, saúde, segurança e educação); os 

impactos de preços artificialmente baixos nas contas externas brasileiras em 
virtude do estímulo à importação de combustíveis provocado pela elevação 

do consumo. 

Outro aspecto que deve ser mencionado se refere às alegações 
de que a política de alinhamento de preços domésticos aos internacionais 

refletiria o poder de monopólio da Petrobras, mesmo diante da existência de 
importadores independentes, que poderiam contestar a prática de preços 

elevados de forma abusiva. Ou seja, a adoção dessa política estaria associada 
ao abuso de posição dominante por parte da estatal no mercado brasileiro de 

combustíveis.  
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Entendo que a abordagem concorrencial cabe ao Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (CADE), que instaurou inquérito 
contra a Petrobras para apurar suposto abuso de posição dominante no 

mercado nacional de refino de petróleo. Todavia, é importante que o TCU 
fiscalize os impactos da política de preços quanto aos aspectos financeiros e 

patrimoniais na Petrobras e seus reflexos na União, enquanto acionista. Isso 
porque os gestores da Petrobras têm responsabilidade com seus acionistas e 

não podem atuar de forma lesiva aos seus interesses. Ressalto que estariam 
agindo assim se a política de preços tiver como resultado preços 

artificialmente baixos ou elevados e se estiver associada a condutas ilícitas e 
abusivas.  

No que se refere à política de desinvestimentos da Petrobras, o 
TCU já tem ações em curso com o objetivo de investigar eventuais ilicitudes. 

Nesse sentido destaca-se o Processo TC 014.566/2017-6, que versa sobre o 
acompanhamento da Carteira de Desinvestimentos da Petróleo Brasileiro 
S.A., com vistas a selecionar casos concretos de vendas de ativos para 

implementar ações de controle específicas”. Neste procedimento, o Acórdão 
nº 477/2019 – TCU – Plenário, de 13 de março de 2019, de relatoria do 

Ministro Aroldo Cedraz, dentre outras medidas, determinou à Petrobras que 
“9.1.2... no prazo de 30 (trinta) dias contados da aprovação da passagem de 

qualquer projeto por um dos portões estabelecidos na Sistemática de 
Desinvestimentos da estatal, envie os respectivos Documentos Internos 

aprovados pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho de Administração, 
acompanhados dos pacotes de suporte às decisões, bem como de seus 

anexos” para aquela Corte de Contas; e autorizou a autuação de processos 
específicos de fiscalização na modalidade Acompanhamento, tendo como 

um dos objetos a “ 9.3.2. Carteira de Desinvestimentos da Petrobras, dando 
continuidade aos procedimentos fiscalizatórios que até agora vinham sendo 

realizados” no referido TC 014.566/2017-6. Assim, julgo desnecessário 
incluir a medida na PFS, como sugerido por sua autora, bastando que se 
requeira ao TCU as informações já obtidas no âmbito das ações realizadas . 

A fim de atendermos rigorosamente ao que determina o inciso 
II do art. 102-B do RISF, abordado anteriormente, cabe determinar o alcance 

da PFS (se jurídico, administrativo, política, econômico, social ou 
orçamentário) e definir o plano de execução e a metodologia de avaliação. 

O exposto até o momento mostra que a PFS tem alcance jurídico 
(identificar a legalidade da política de preços da Petrobras), econômico (uma 

vez que há repercussões em toda a economia brasileira e nos resultados da 
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empresa) e orçamentário (tendo em vista possível impacto nas contas 
públicas). 

Quanto à metodologia de avaliação, propomos que seja 

fundamentada nos seguintes termos: 

- análise do arcabouço legal relacionado às competências dos 

administradores da Petrobras e do Poder Executivo para determinar a política 
de preços; 

- avaliação quanto à eventual interferência do Poder Executivo 
na determinação dos preços por parte da Petrobras e a legalidade das ações 

com esse objetivo; 

- estimativa dos impactos das políticas de preços praticadas pela 

Petrobras, anterior e posterior a outubro de 2016, na própria estatal, na União 
(enquanto acionista da empresa), na concorrência do mercado doméstico de 

derivados de petróleo, na produção de etanol e nas contas públicas; 

- identificação de eventual associação entre a política de preços 
e condutas ilícitas; 

- apuração de responsáveis por eventuais danos à estatal na 
condução da sua política de preços de combustíveis, antes e depois de 

outubro de 2016; 

- identificação de metidas mitigadoras das irregularidades 

verificadas. 

Como plano de execução, proponho: 

- solicitar ao TCU que promova auditoria (ou outro instrumento 
de fiscalização porventura mais adequado) para avaliar o sugerido pela PFS 

no que tange à política de preços, nos termos da metodologia acima exposta; 

- requerer informações ao TCU sobre resultados atinentes aos 

itens 9.1.2 e 9.3.2 do Acórdão nº 477/2019- Plenário, no Processo TC 
014.566/2017-6; 

- realizar diligências que se fizerem necessárias ao longo dos 
trabalhos; 
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- realizar audiência pública, caso necessário; e 

- apresentar, discutir e votar o relatório final desta proposta de 
fiscalização e controle. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nossa manifestação é pela admissibilidade 

da Proposta de Fiscalização e Controle nº 1, de 2018, com voto pela sua 
aprovação, nos termos deste Parecer.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº       , DE 2018  

 

Com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento 

Interno do Senado Federal, apresentamos Proposta de Fiscalização e 

Controle à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle 

e Defesa do Consumidor – CTFC, para apurar, com auxílio do Tribunal de 

Contas da União – TCU: (i) a atual política de reajuste de combustíveis 

praticada pela Petrobras e os consequentes e sucessivos aumentos de preço, 

sobretudo da gasolina, do diesel e do gás de cozinha; e (ii) a implementação 

da política de desinvestimentos da Petrobras. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a implementação da nova política de preços, adotada 

pela Petrobras em outubro de 2016, ocorreram sucessivas elevações dos 

preços dos combustíveis, sobretudo da gasolina, do diesel e do gás de 

cozinha. 

Ao atrelar o reajuste de combustíveis ao mercado 

internacional, de modo a acompanhar as variações diárias de cotações do 

petróleo e do dólar, impõe ao brasileiro os ônus de uma política antinacional 

que promove insegurança e imprevisibilidade, sobretudo em um país cujo 

pilar central de mobilidade é o transporte rodoviário, tanto de passageiros, 

quanto de bens e produtos. 
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Os graves impactos advindos da paralisação de 

caminhoneiros ocorrida nesta última quinzena de maio, que gerou 

desabastecimento de alimentos e combustíveis, são os reflexos mais nítidos 

de uma crise social de raízes muito mais profundas e que recai com maior 

peso sobre os mais pobres.  É de se destacar que o fogão à lenha já volta a 

fazer parte da realidade de muitas famílias brasileiras, que não resistiram aos 

tantos aumentos do preço do gás de cozinha. 

Assim, em função do apresentado e considerando as 

atribuições da CTFC, que incluem a fiscalização e o controle dos atos do 

Poder Executivo, apresentamos a presente Proposta de Fiscalização e 

Controle, para que a Comissão possa averiguar em profundidade a política 

de reajuste de combustíveis praticada pela Petrobras e os consequentes e 

sucessivos aumentos de preço, sobretudo da gasolina, do diesel e do gás de 

cozinha; e a implementação da política de desinvestimentos da Petrobras. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

PCdoB/Amazonas 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 

Lei da Câmara (PLC) nº 31, de 2017 (Projeto de Lei 
nº 7.558 de 2014, na Casa de origem), da Deputada 

Flávia Morais, que acrescenta o art. 234-A à Lei nº 
7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro 
de Aeronáutica), para dispor a respeito do transporte 

de carrinho de bebê em aeronave comercial. 

Relatora: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 31, de 2017 (Projeto de Lei nº 7.558, de 2014, na Casa de 

origem), da Deputada Flávia Morais. O projeto acrescenta o art. 234-A à Lei 
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), para 
dispor a respeito do transporte de carrinho de bebê em aeronave comercial. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição recebeu pareceres 
favoráveis das Comissões de Defesa do Consumidor, de Viação e Transportes 

e de Constituição e Justiça e de Cidadania. Foi remetida ao Senado Federal em 
12 de abril de 2017.  

O PLC é composto por três artigos. O primeiro traz o objeto da lei 
e o respectivo âmbito de aplicação. O segundo propõe acrescentar o art. 234-A 

à lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, de forma a permitir que o passageiro 
que acompanhe criança com idade inferior a dois anos e que não ocupe assento 

tenha direito a despachar gratuitamente um carrinho de bebê ou dispositivo 
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denominado “bebê conforto”, sem que esses itens sejam incluídos em sua 

franquia de bagagem.  

O art. 3º traz a cláusula de vigência, determinando que a lei 
resultante do PLC entre em vigor na data de sua publicação.  

A versão do projeto enviada ao Senado não possui justificação. 
Em sua versão original, apresentada à Câmara dos Deputados em 14 de maio 

de 2014, a autora destaca o fato de que as companhias já concedem, atualmente, 
sem custo adicional, a possibilidade de transporte de carrinho de bebê ou de 

bebê conforto. Contudo, segundo a Deputada Flávia Morais, tal questão é 
relevante demais para as famílias, não podendo ser deixada, por isso, à mercê 

da discricionariedade do empresariado. Daí a necessidade de se inscrever tal 
direito em lei.  

Após o exame deste Colegiado, o projeto será avaliado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.  

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PLC nº 31, de 2017, vem ao exame desta Comissão em 
cumprimento ao disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), segundo o qual compete à CTFC opinar sobre assuntos 

pertinentes à defesa do consumidor.  

No tocante aos aspectos constitucionais, não vemos óbices à 

aprovação do projeto. O PLC atende aos requisitos formais relativos à 
competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional e à 

iniciativa parlamentar. Nos termos do inciso I do art. 22 da Constituição 
Federal, compete privativamente à União legislar sobre direito aeronáutico. 

Adicionalmente, conforme previsto no inciso V do art. 24, compete à União 
legislar concorrentemente sobre produção e consumo. Notamos, ainda, que a 

matéria tratada não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos 
termos do art. 61 da Constituição. 

Do ponto de vista material, não observamos, igualmente, qualquer 
inconstitucionalidade, pois, além de não afrontar cláusula pétrea, o projeto está 
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em harmonia com um dos mais importantes princípios da ordem econômica 

nacional: a defesa do consumidor (art. 170, inciso V).  

No mérito, não temos dúvidas quanto a importância do PLC nº 31, 
de 2017. A utilização do carrinho de bebê, assim como de dispositivo 

conhecido como bebê conforto, constitui recurso imprescindível para o 
transporte, com segurança, de crianças com idade inferior a dois anos. Dessa 

forma, nada mais natural que o legislador busque proteger pais e crianças contra 
futuras práticas abusivas de empresas aéreas, inscrevendo, em lei, o direito de 

transporte, sem custo adicional e sem prejuízo da franquia, de carrinho de bebê 
ou de bebê conforto.  

Como bem destaca a Deputada Flávia Morais na justificação do 
projeto, as empresas aéreas já adotam como prática o transporte gratuito desses 

itens. Dessa forma, a proposição não implicará em custos adicionais para 
empresas aéreas e para os demais consumidores. O grande mérito do PLC é, 

portanto, conferir maior segurança jurídica aos pais e às crianças, consagrando, 
em lei, um direito já exercido na prática, sem, com isso, incorrer em custos 

adicionais para os demais agentes econômicos.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 31, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Acrescenta o art. 234-A à Lei nº 
7.565, de 19 de dezembro de 1986 
(Código Brasileiro de Aeronáutica), 
para dispor a respeito do transporte 
de carrinho de bebê em aeronave 
comercial. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo ao Capítulo 

II do Título VII da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

que “dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica”, para 

garantir ao passageiro acompanhante de criança com idade 

inferior a dois anos e que não ocupe assento o direito de 

despachar gratuitamente carrinho de bebê, sem que este seja 

incluído em sua franquia de bagagem.  

Art. 2º A Lei nº 7.565, 19 de dezembro de 1986, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 234-A:  

“Art. 234-A. O passageiro que acompanha 

criança com idade inferior a dois anos e que não 

ocupe assento tem o direito de despachar 

gratuitamente um carrinho de bebê, sem que este seja 

incluído em sua franquia de bagagem.  

Parágrafo único. O direito previsto no 

caput deste artigo é extensível àquele que, em lugar 

de carrinho de bebê, despacha dispositivo de 

retenção denominado bebê conforto.” 

Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do PLC nº 31 de 2017.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER Nº      , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR (CTFC), sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 116, de 2017, do 

Deputado Federal Lobbe Neto (Projeto de Lei nº 
3.076, de 2004, na Câmara dos Deputados), que 
altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 

determinar que as empresas prestadoras do serviço 
de conexão com a internet em banda larga sejam 

obrigadas a fornecer gratuitamente ao assinante o 
serviço de provimento de acesso à internet. 

RELATOR: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 116, de 2017 (nº 3.076, de 2004, na origem), do Deputado 

Federal Lobbe Neto.  

Busca a proposição alterar a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 

(conhecida como Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para determinar que 
as empresas prestadoras do serviço de conexão à internet em banda larga sejam 

obrigadas a fornecer gratuitamente, a seus assinantes, o serviço de provimento 
de acesso à internet. 
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Em seu conteúdo, visa o projeto a permitir que as concessionárias 

de serviços de telecomunicações possam explorar também o provimento de 
acesso à internet.  

Também busca o Projeto exigir que as empresas que prestarem o 
serviço de conexão à internet em banda larga deverão oferecer gratuitamente, 

a seus assinantes, o serviço de provimento de acesso à internet. 

O Projeto prevê vacatio legis de cento e vinte dias após sua 

publicação oficial. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado pela Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT) do Senado Federal, o Projeto foi rejeitado em parecer de 

relatoria do Senador Flexa Ribeiro, apreciado em 15 de maio de 2018 pela CCT. 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 
concorrente da União, conforme art. 24, inciso I, da Constituição, que inclui 

dispor sobre direito econômico.  

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima a 

iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. 

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 

conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice 
algum quanto à constitucionalidade da medida, vez que o refinamento proposto 

para o serviço de conexão à internet em banda larga não se afigura 
desproporcional nem limitativo da liberdade de iniciativa econômica. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que, nos termos da alínea 

c do inciso II do art. 102-A do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
compete à CTFC opinar sobre matérias pertinentes aos seguintes temas: c) 

prestação eficaz, efetiva e eficiente de serviços públicos. 
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Sobre a juridicidade, observa o Projeto os aspectos de: a) 

inovação, porque altera a prestação do serviço; b) efetividade; c) espécie 
normativa adequada, já que o direito econômico e de telecomunicações 

demanda lei ordinária; d) coercitividade; e e) generalidade, vez que as normas 
do Projeto se aplicam, indistintamente, a todos os agentes econômicos, em 

regime de monopólio ou não. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras previstas 

na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Não há 

inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a sua redação 
apresenta-se adequada. 

Quanto ao mérito, o PLC não merece prosperar. Isso porque o PLC 

nº 116, de 2017, foi elaborado em 2004, ou seja, há quatorze anos. Na Câmara 
dos Deputados, o projeto foi apreciado unicamente pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), que não promoveu qualquer 
alteração em seu texto. Na realidade, não foi possível sequer localizar pareceres 

sobre a proposição, estando disponível, no sítio da Câmara dos Deputados na 
internet, apenas a redação final elaborada pela CCJC. 

O PLC nº 116, de 2017, pretende, essencialmente, garantir a 
prestação gratuita do serviço de acesso à internet pelas empresas 

concessionárias de serviços de telecomunicações prestadoras do serviço de 
comunicação em banda larga fixa.  

Em sua justificação, o autor da proposição aponta especificamente 
para as “inúmeras reclamações de usuários dos serviços de conexão à Internet 
em alta velocidade questionando a real necessidade da cobrança pelo serviço 

de provimento de acesso à Internet em adição à contratação do serviço de banda 
larga.” 

Nesse sentido, é proposta a alteração do art. 86 da Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997 (conhecida como Lei Geral de Telecomunicações – LGT), 

para acrescentar-lhe dois novos parágrafos: 

Art. 86. ..................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................ 
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§ 2º A condição de exclusividade de que trata o caput deste artigo 

não obstará a empresa de prestar o serviço de valor adicionado de 
provimento de acesso à internet. 

§ 3º A empresa que prestar o serviço de conexão com a internet 
em banda larga deverá oferecer gratuitamente aos assinantes desse 
serviço o serviço de provimento de acesso à internet. 

Inicialmente, deve-se destacar que, no momento da apresentação 
do PLC nº 116, de 2017, o texto do citado art. 86 era o seguinte: 

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa 
constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no 
País, criada para explorar exclusivamente os serviços de 

telecomunicações objeto da concessão. 

Parágrafo único. A participação, na licitação para outorga, de 

quem não atenda ao disposto neste artigo, será condicionada ao 
compromisso de, antes da celebração do contrato, adaptar-se ou 
constituir empresa com as características adequadas. 

Esse artigo foi alterado pela Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 
2011, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa 
constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no 

País, criada para explorar exclusivamente serviços de 
telecomunicações. 

Parágrafo único. Os critérios e condições para a prestação de 

outros serviços de telecomunicações diretamente pela concessionár ia 
obedecerão, entre outros, aos seguintes princípios, de acordo com 

regulamentação da Anatel: 

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de 
reajuste e revisão das tarifas, mediante o compartilhamento dos ganhos 

econômicos advindos da racionalização decorrente da prestação de 
outros serviços de telecomunicações, ou ainda mediante a transferênc ia 

integral dos ganhos econômicos que não decorram da eficiência ou 
iniciativa empresarial, observados os termos dos §§ 2º e 3º do art. 108 
desta Lei; 

II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e justa 
competição, reprimidas as infrações da ordem econômica, nos termos 

do art. 6º desta Lei; 

III - existência de mecanismos que assegurem o adequado 
controle público no que tange aos bens reversíveis. 
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A alteração legal ocorrida em 2011 abriu às empresas 

concessionárias de serviços de telecomunicações a possibilidade de prestação 
de outros serviços de telecomunicações além do serviço concedido (serviço 

telefônico fixo comutado [STFC]). Assim, tornou-se possível que essas 
concessionárias, por exemplo, explorassem o Serviço de Comunicação 

Multimídia (SCM), a chamada banda larga fixa, que utiliza em grande parte a 
infraestrutura originalmente instalada para a telefonia fixa. 

Apesar dessa mudança, tomando uma leitura literal da lei, as 
concessionárias não poderiam prestar serviços que não fossem de 

telecomunicações. Consequentemente, não poderiam prestar o Serviço de 
Conexão à Internet (SCI), caracterizado como Serviço de Valor Adicionado 
(SVA). 

Ocorre que a Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, da Agência 
Nacional de Telecomunicações (ANATEL), que regulamenta o SCM, 

estabeleceu que: 

Art. 3º O SCM é um serviço fixo de telecomunicações de 

interesse coletivo, prestado em âmbito nacional e internacional, no 
regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, 

emissão e recepção de informações multimídia, permitindo inclusive  

o provimento de conexão à internet, utilizando quaisquer meios, a 
assinantes dentro de uma Área de Prestação de Serviço. 

O texto da resolução da Anatel abriu margem para que a conexão 
à internet fosse agregada como funcionalidade do SCM, deixando, na prática, 

de ser um serviço distinto. Na realidade, mesmo antes da edição dessa 
resolução, as prestadoras do SCM, inclusive as concessionárias, já forneciam a 

conexão à internet como parte do serviço de banda larga, sem, contudo, 
explicitar seu custo nas faturas dos usuários. 

Diante do atual cenário, o § 2º proposto para o art. 86 da LGT no 

PLC nº 116, de 2017, perdeu em grande medida sua relevância. A rigor, a 
inclusão desse dispositivo poderia dar mais segurança jurídica às 

concessionárias prestadoras do SCM, evitando possíveis contestações com 
relação ao fato estarem prestando serviço que não é propriamente de 

telecomunicações, em desacordo com texto do art. 86 da LGT. Contudo, 
considerando que a regulamentação abre margem para a prestação desse 

serviço como funcionalidade do SCM, e como o senso comum é o de que não 

S
F

/
1

9
0

0
2

.
6

9
9

1
8

-
5

3

33



6 
 

 

existe distinção entre o SCM e a conexão à internet, a situação encontra-se 

relativamente estabilizada, tornando inócua, nesse momento, a alteração 
legislativa.Com relação ao § 3º proposto para o art. 86 da LGT, deve-se 

destacar que a anteriormente citada Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, 
da Anatel, determina, em seu art. 64, que: 

Art. 64. A Prestadora do SCM que oferte Planos para conexão 
à internet por meio de um Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) 
que integre seu Grupo Econômico deverá garantir em todas as ofertas a 

gratuidade pela conexão à internet. 

Diferentemente do texto proposto pelo PLC nº 116, de 2017, a 

norma da Anatel somente determina a gratuidade do SCI caso a prestadora do 
SCM, ou outra empresa de seu grupo econômico, preste esse tipo de serviço. 

Nos demais casos, os usuários teriam de contratar o SCI separadamente, com 
outra empresa. 

Apesar disso, na maior parte dos casos, especialmente naqueles 
envolvendo as concessionárias e as grandes prestadoras de serviços de 

telecomunicações, aplica-se a gratuidade em decorrência da norma da Anatel. 
Na realidade, hoje são muito poucas as empresas que prestam apenas o serviço 
de comunicação em banda larga (fixa ou móvel), desvinculado do SCI. 

Portanto, considerando-se que o projeto somente teria efeito sobre 
as concessionárias, estas já sujeitas à gratuidade pelo disposto na Resolução 

nº 614, de 28 de maio de 2013, da Anatel, o § 3º proposto não provocaria 
alterações concretas para os usuários. 

No mais, vale ressaltar que a norma aprovada pela Anatel se aplica 
a todas as empresas de telecomunicações que comercializam o SCM, não 

apenas às concessionárias. A proposição examinada, de outro modo, ao 
pretender introduzir dispositivos no art. 86 da LGT, que trata exclusivamente 

das concessões, acabaria por restringir a obrigatoriedade do provimento 
gratuito de conexão à internet às concessionárias, deixando desobrigadas as 

autorizadas, que hoje respondem pela maior parte dos contratos de banda larga.  

Ainda, deve-se considerar que existe uma forte tendência de 
redução ou mesmo de eliminação das concessões no setor de telecomunicações. 

Nesse sentido, a eventual aprovação definitiva do PLC nº 79, de 2016, que foi 
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encaminhado à sanção presidencial, mas que, por determinação judicial, 

retornou ao Senado, pode consolidar o fim desse tipo de contrato. Também esse 
fator concorre para esvaziar ou mesmo anular os eventuais efeitos do PLC 

nº 116, de 2017, que, como anteriormente destacado, somente se aplicariam às 
concessões. 

Em síntese, a situação que deu ensejo à elaboração do PLC nº 116, 
de 2017, encontra-se superada. As modificações regulamentares e a própria 

evolução tecnológica observada desde 2004 tiraram a relevância da proposição 
que, hoje, quase não produziria efeitos concretos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLC nº 116, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei da Câmara n°116, de 2017,
que Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar
que as empresas prestadoras do serviço de conexão com a internet
em banda larga sejam obrigadas a fornecer gratuitamente ao
assinante o serviço de provimento de acesso à internet.

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro

PARECER (SF) Nº 33, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

15 de Maio de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 116, de 2017, do Deputado Federal 

Lobbe Neto, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, para determinar que as empresas 

prestadoras do serviço de conexão com a internet 

em banda larga sejam obrigadas a fornecer 

gratuitamente ao assinante o serviço de 

provimento de acesso à internet. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 

nº 116, de 2017 (nº 3.076, de 2004, na origem), do Deputado Federal 

Lobbe Neto. A proposição visa a alterar a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997 (conhecida como Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para 

determinar que as empresas prestadoras do serviço de conexão à internet 

em banda larga sejam obrigadas a fornecer gratuitamente a seus assinantes 

o serviço de provimento de acesso à internet. 

O art. 1º do projeto indica o objeto da lei pretendida. 

Em seu art. 2º, o projeto propõe o acréscimo de dois 

parágrafos ao art. 86 da LGT, que trata das concessões de serviços de 

telecomunicações. O primeiro visa a permitir que as concessionárias de 

serviços de telecomunicações possam explorar também o provimento de 

acesso à internet, que é um serviço de valor adicionado. O outro determina 

que as empresas que prestarem o serviço de conexão à internet em banda 

larga deverão oferecer gratuitamente a seus assinantes o serviço de 

provimento de acesso à internet. 
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O art. 3º determina que a lei decorrente do projeto sob exame 

entrará em vigor cento e vinte dias após sua publicação oficial. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Após tramitar nesta Comissão, a matéria seguirá à Comissão 

de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 

Consumidor (CTFC). 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos 

atinentes à política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação 

e informática, bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em 

comento inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste 

Colegiado. 

O PLC nº 116, de 2017, teve sua origem ainda no ano de 2004. 

O projeto pretende, essencialmente, garantir a prestação gratuita do serviço 

de acesso à internet pelas empresas prestadoras do serviço de comunicação 

em banda larga, o que, à época de sua elaboração, não ocorria. Em sua 

justificação, o autor da proposição aponta especificamente para as: 

[…] inúmeras reclamações de usuários dos serviços de 

conexão à Internet em alta velocidade questionando a real 

necessidade da cobrança pelo serviço de provimento de acesso à 

Internet em adição à contratação do serviço de banda larga. 

Ocorre que a situação se modificou consideravelmente desde a 

apresentação do projeto. Hoje essa matéria se encontra regulamentada pela 

Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, da Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL), que, em seu art. 64, estabelece 

explicitamente que: 

Art. 64. A Prestadora do [Serviço de Comunicação 

Multimídia] SCM que oferte Planos para conexão à internet por 

meio de um Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) que 

integre seu Grupo Econômico deverá garantir em todas as ofertas a 

gratuidade pela conexão à internet. 
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Com isso, atualmente, não mais ocorre o problema que levou à 

elaboração da proposição sob exame. As empresas prestadoras do Serviço 

de Comunicação Multimídia (SCM), popularmente conhecido como 

“banda larga fixa”, já têm fornecido a seus usuários, sem custos adicionais, 

a conexão à internet. 

No mais, vale ressaltar que a norma aprovada pela Anatel se 

aplica a todas as empresas de telecomunicações que comercializam o SCM, 

não apenas às concessionárias. A proposição examinada, de outro modo, ao 

pretender introduzir dispositivos no art. 86 da LGT, que trata 

exclusivamente das concessões, poderia acabar por restringir a 

obrigatoriedade do provimento gratuito de conexão à internet às 

concessionárias, deixando desobrigadas as autorizatárias, que, hoje, 

respondem pela maior parte dos contratos de banda larga. 

Consequentemente, a aprovação do projeto poderia resultar em prejuízo a 

grande parcela dos usuários do serviço, contrariando sua intenção original. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLC nº 116, de 

2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCT, 15/05/2018 às 14h30 - 11ª, Extraordinária
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES

PMDB

WALDEMIR MOKA 1. AIRTON SANDOVALPRESENTE
VAGO 2. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
VALDIR RAUPP 3. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
JOÃO ALBERTO SOUZA 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

PAULO ROCHA 1. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
REGINA SOUSA 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
JORGE VIANA 3. ÂNGELA PORTELA PRESENTE
ACIR GURGACZ 4. HUMBERTO COSTAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

FLEXA RIBEIRO 1. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. VAGO

JOSÉ AGRIPINO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OMAR AZIZ 1. GLADSON CAMELI PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. IVO CASSOLPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

RANDOLFE RODRIGUES 1. VAGO

VAGO 2. CRISTOVAM BUARQUE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

VAGO 1. PEDRO CHAVES

MAGNO MALTA 2. EDUARDO LOPES

Não Membros Presentes
FÁTIMA BEZERRA

JOSÉ PIMENTEL

RONALDO CAIADO

ROMERO JUCÁ

ATAÍDES OLIVEIRA

RODRIGUES PALMA

JOSÉ MEDEIROS

PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, SOB A PRESIDÊNCIA DO
SENADOR OTTO ALENCAR, A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DE
AUTORIA DO SENADOR FLEXA RIBEIRO, QUE PASSA A CONSTITUIR
O PARECER DA CCT, PELA REJEIÇÃO DO PROJETO.
À COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR.

(PLC 116/2017)

Senador OTTO ALENCAR

15 de Maio de 2018

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 116, DE 2017
(nº 3.076/2004, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que as empresas
prestadoras do serviço de conexão com a internet em banda larga sejam obrigadas a
fornecer gratuitamente ao assinante o serviço de provimento de acesso à internet.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=201041&filename=PL-3076-2004

-

Página da matéria
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Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, para determinar que as 
empresas prestadoras do serviço de 
conexão com a internet em banda larga 
sejam obrigadas a fornecer 
gratuitamente ao assinante o serviço 
de provimento de acesso à internet. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei determina que as empresas 

prestadoras do serviço de conexão com a internet em banda larga 

sejam obrigadas a fornecer gratuitamente ao assinante o serviço 

de provimento de acesso à internet. 

Art. 2º O art. 86 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, 

numerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 86. ............................... 

§ 1º..................................... 

§ 2º A condição de exclusividade de que 

trata o caput deste artigo não obstará a empresa de 

prestar o serviço de valor adicionado de provimento 

de acesso à internet. 

§ 3º A empresa que prestar o serviço de 

conexão com a internet em banda larga deverá oferecer 

gratuitamente aos assinantes desse serviço o serviço 

de provimento de acesso à internet.”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento 

e vinte dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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PARECER Nº      , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR 

(CTFC), sobre o Projeto de Lei do Senado nº 202, 
de 2018, do Senador Antonio Carlos Valadares, 
que altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro 

de 1969, que institui normas básicas sobre 
alimentos, para autorizar laboratórios públicos e 

privados habilitados a realizar análise de 
alimentos. 

RELATOR: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei 
do Senado nº 202, de 2018, do Senador Antonio Carlos Valadares.  

Busca a proposição alterar o Decreto-Lei nº 986, de 21 de 
outubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos, para autorizar 

laboratórios públicos e privados habilitados a realizar análise de alimentos.  

A proposição altera os artigos 2º, 8º, 33, 35, 37 e 42 do Decreto-

Lei em tela.  

O projeto acrescenta ao rosário de termos constante no art. 2º do 

Decreto-Lei nº 202/1969 o conceito de laboratório habilitado, qual seja, 
laboratório analítico, público ou privado, habilitado pela autoridade 
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sanitária, capaz de oferecer serviços de interesse sanitário com qualidade, 
confiabilidade, segurança e rastreabilidade. Amplia, dessarte, o número de 

atores que poderão oferecer análise oficial dos alimentos. 

Ao fazê-lo, o Projeto modifica dispositivos nos quais a análise 

de alimentos é mencionada para fazer ladear o laboratório habilitado ao 
oficial em seus misteres. Nesse sentido, modifica o caput do art. 8º, que trata 

das taxas devida pela análise de controle; os §§1º e 2º e os caputs dos artigos 
35, 37 e 42.  

 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 
concorrente da União, conforme art. 24, inciso I, da Constituição, que inclui 

dispor sobre direito econômico.  

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima 
a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. 

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 
conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice 

algum quanto à constitucionalidade da medida, vez que o refinamento 
proposto para o serviço de conexão à internet em banda larga não se afigura 

desproporcional nem limitativo da liberdade de iniciativa econômica. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que, nos termos da 

alínea c do inciso II do art. 102-A do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CTFC opinar sobre matérias pertinentes aos seguintes 

temas: c) prestação eficaz, efetiva e eficiente de serviços públicos. 

Sobre a juridicidade, observa o Projeto os aspectos de: a) 

inovação, porque altera a prestação do serviço; b) efetividade; c) espécie 
normativa adequada, já que o direito econômico e de telecomunicações 
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demanda lei ordinária; d) coercitividade; e e) generalidade, vez que as 
normas do Projeto se aplicam, indistintamente, a todos os agentes 

econômicos, em regime de monopólio ou não. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras 

previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a 
sua redação apresenta-se adequada. 

Quanto ao mérito, o PLS merece prosperar. Isso porque o 
Decreto-Lei nº 986, de 1.969, foi promulgado em um contexto menos 

complexo, no qual o Brasil contava com menos atores econômicos, os 
serviços de análise de controle de alimentos eram menos frequentes e os 

laboratórios oficiais atendiam à demanda.  

O projeto introduz a figura do laboratório habilitado que, 
chancelado pela autoridade sanitária, possuirá fé pública para desempenhar 

os mesmos papéis dos laboratórios oficiais na certificação de controle.  

Em sua justificação, o autor da proposição destaca que a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), cuja missão é a de 
conferir proteção à saúde da população, mediante a garantia de segurança 

sanitária de produtos e serviços, necessita de capacidade técnica e 
operacional suficiente para atender as responsabilidades de sua competência.  

O Projeto em tela teria o condão de conferir à Agência meios de 
atendê-las de forma hábil e com a necessária supervisão do poder público. 

À luz do que, julgamos meritória a proposição e digna de 
prosperar na tramitação legislativa. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 202, de 

2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

9
7

4
3

.
1

8
4

8
8

-
8

9

50



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 202, DE 2018

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre
alimentos, para autorizar laboratórios públicos e privados habilitados a realizar análise
de alimentos.

AUTORIA: Senador Antonio Carlos Valadares (PSB/SE)

DESPACHO: Às Comissões de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e
Defesa do Consumidor; e de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 7 Parte integrante do Avulso do PLS nº 202 de 2018.

51



 
 SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

 

 

 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61)3303-2201/02/03/04/05 – antoniocarlosvaladares@senador.leg.br 

 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 

1969, que institui normas básicas sobre alimentos, 

para autorizar laboratórios públicos e privados 

habilitados a realizar análise de alimentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 

1969, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXI: 

“Art. 2º ................................................................................ 

.............................................................................................. 

XXI - Laboratório habilitado: laboratório analítico, público ou 

privado, habilitado pela autoridade sanitária, capaz de oferecer 

serviços de interesse sanitário com qualidade, confiabilidade, 

segurança e rastreabilidade. ” 

Art. 2º O art. 8º, os §§ 1º e 2º do art. 33 e o caput dos arts. 35, 

37 e 42 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º A análise de controle, a que se refere o § 1º do art. 7º, 

implicará o pagamento, ao laboratório oficial ou ao laboratório 

habilitado que a efetuar, da taxa de análise a ser estabelecida por ato 

do Poder Executivo, equivalente, no mínimo, a 1/3 (um terço) do 

maior salário-mínimo vigente na região.” (NR) 

“Art. 33. ............................................................................... 

§ 1º Do alimento interditado será colhida amostra 

representativa do estoque existente, a qual, dividida em três partes, 

será tornada inviolável para que se assegurem as características de 

conservação e autenticidade, sendo uma delas entregue ao detentor 

ou responsável pelo alimento para servir de contraprova e as duas 

S
F

/
1

8
6

4
5

.
7

8
8

8
2

-
3

0

Página 2 de 7 Parte integrante do Avulso do PLS nº 202 de 2018.

52



 
 SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

 

 

 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61)3303-2201/02/03/04/05 – antoniocarlosvaladares@senador.leg.br 

2 

 

outras encaminhadas imediatamente ao laboratório oficial de 

controle ou ao laboratório habilitado. 

§ 2º Se a quantidade ou a natureza do alimento não permitir a 

colheita das amostras de que trata o § 1º deste artigo, o alimento será 

levado para o laboratório oficial ou para o laboratório habilitado, 

onde, na presença do possuidor ou responsável e do perito por ele 

indicado ou, na sua falta, de duas testemunhas, será efetuada de 

imediato a análise fiscal. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 35. A perícia de contraprova será efetuada sobre a 

amostra em poder do detentor ou responsável, no laboratório oficial 

de controle ou no laboratório habilitado que tenha realizado a análise 

fiscal, presente o perito do laboratório que expediu o laudo 

condenatório. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 37. Em caso de divergência entre os peritos quanto ao 

resultado da análise fiscal condenatória ou discordância entre os 

resultados desta última com a da perícia de contraprova, caberá 

recurso da parte interessada ou do perito responsável pela análise 

condenatória à autoridade competente, devendo esta determinar a 

realização de novo exame pericial sobre a amostra em poder do 

laboratório oficial de controle ou do laboratório habilitado. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 42. A inutilização do alimento não será efetuada quando, 

por meio da análise de laboratório oficial ou de laboratório 

habilitado, ficar constatado não estar o alimento impróprio para o 

consumo imediato. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

É missão da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 

conferir proteção à saúde da população, mediante a garantia de segurança 

sanitária de produtos e serviços. 

Para tal, necessita a Agência de capacidade técnica e 

operacional suficiente para atender as responsabilidades de sua competência, 

qual seja a realização de atividades de fiscalização e monitoramento e 

também as de análises fiscais e de controle, previstas no Decreto-Lei nº 986, 

de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos. 

O art. 8º do citado Decreto-Lei esclarece que a análise de 

controle a que se refere o § 1º do art. 7º – avaliação que deve ser efetuada no 

alimento tal como ele se apresenta ao consumo logo após ter recebido o 

registro – implicará o pagamento, ao “laboratório oficial” que a efetuar, da 

taxa de análise a ser estabelecida por ato do Poder Executivo. 

Da mesma forma, para a análise fiscal prevista no art. 33, no 

caso de interdição de alimento, os §§ 1º e 2º do dispositivo também 

determinam o encaminhamento das amostras ao “laboratório oficial de 

controle”. Por fim, a referência a “laboratório oficial” também é reproduzida 

nos arts. 35, 37 e 42 da norma legal. 

Assim, de fato, conclui-se que o Decreto-Lei somente 

reconhece a competência dos “laboratórios oficiais”, integrantes da Rede 

Nacional de Laboratórios de Vigilância Sanitária (RNLVISA). São vinte e 

sete Laboratórios Centrais de Saúde Pública (um de cada estado da federação 

e do Distrito Federal), o Instituto Nacional de Controle de Qualidade em 

Saúde (INCQS) e cinco laboratórios municipais, que integram a RNLVISA. 

Por outro lado, em atuação suplementar à RNLVISA, há, na 

prática, outra rede de laboratórios analíticos, coordenada pela Anvisa, 

integrada também por laboratórios privados habilitados a oferecer serviços 

de interesse sanitário, inclusive de análise de alimentos. 
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Essa rede foi instituída pela Anvisa por meio de sua Resolução 

da Diretoria Colegiada (RDC) nº 12, de 16 de fevereiro de 2012, que dispõe 

sobre a Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS). 

O art. 3º da RDC informa que a Rede Brasileira de Laboratórios 

Analíticos em Saúde (REBLAS) é constituída por laboratórios analíticos, 

públicos ou privados, habilitados pela Anvisa, capazes de oferecer serviços 

de interesse sanitário com qualidade, confiabilidade, segurança e 

rastreabilidade. 

A proposta contida no projeto em análise vem justamente no 

sentido de harmonizar a normatização. Entendemos que é necessário e 

apropriado atualizar o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para 

modernizar dispositivos instituídos há quase cinquenta anos e evitar 

questionamentos jurídicos contra a atuação dos laboratórios privados 

habilitados na Reblas. 

A proposta contida no projeto em análise é de interesse da 

própria Anvisa, cuja expertise em questões sanitárias é reconhecida, e cuja 

competência vem sendo consolidada no seu papel de Agência responsável 

pela elaboração e execução de políticas necessárias à redução dos riscos 

inerentes ao uso de produtos e serviços de interesse para a saúde. 

De fato, dada a extensão de nosso País, o tamanho de nossa 

população e a magnitude de nossa indústria alimentícia, não é razoável 

atribuir exclusivamente aos laboratórios oficiais a função de fazer todas as 

análises, tanto as de controle quanto as fiscais, referentes a todos os 

alimentos registrados para consumo no Brasil. 

É sabido que um dos principais gargalos no Sistema Nacional 

de Vigilância Sanitária é a baixa resolutividade operacional das vigilâncias 

sanitárias em todas as esferas, inclusive da própria Anvisa, tendo em vista o 

elevado número de processos em análise para o reduzido número de 

servidores.  

 

S
F

/
1

8
6

4
5

.
7

8
8

8
2

-
3

0

Página 5 de 7 Parte integrante do Avulso do PLS nº 202 de 2018.

55



 
 SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

 

 

 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61)3303-2201/02/03/04/05 – antoniocarlosvaladares@senador.leg.br 

5 

 

Especialmente no contexto atual, de restrição ou escassez de 

recursos públicos, a possibilidade de transferir a análise de alimentos para 

laboratórios privados devidamente habilitados irá ampliar a capacidade 

operacional do sistema de vigilância sanitária e permitir que os laboratórios 

oficiais possam se dedicar a tarefas mais complexas ou mais urgentes. 

Assim, a proposta que apresentamos inclui a definição de 

“laboratório habilitado” e estende a ele as competências outorgadas ao 

laboratório oficial pelos dispositivos mencionados, quais sejam: art. 8º, §§ 

1º e 2º do art. 33 e caput dos arts. 35, 37 e 42. 

A alteração proposta no art. 42 também excluiu a referência nele 

presente ao “artigo 12 do Decreto-lei nº 785, de 25 de agosto de 1969”, 

porque essa norma legal foi revogada pela Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 

1977, que configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as 

sanções respectivas, e dá outras providências. 

Pela relevância da matéria, esperamos contar com o apoio de 

nossos Pares a este projeto de lei que apresentamos. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador Antonio Carlos Valadares 

Líder do PSB 
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